
A N O L X V —- N.° 9 7 — QUINTA-FEIRA, 5 DE MAIO DÍ. 

Veado, para conclusão da Unha de 
i. » força u. .. .. *ft . . . . . . 10 000.00 
e) CotijiSSâo Pro-Construção da Capela 

de Nossa Senhora da Serrinha .. .. " 10.000,00 
111 — de itararé: 

Associação das Damas de Caridade de 
São Vicente de Paulo, para as obras 
do. Aürigo ae Menores .. 50 O0C.ÜO 

tV — de Itaporaiiga. 
aí Santa Casa ae Misericórdia Nossa Se

nhora aas Graças, para as obras do 
Hospital e Maternidade .. . . . . .. 50 000.00 

t>) Sociedade Recreativa Colônia Japone-
za de Barra Grande 20 OOC.Oti 

e) Prefeitura ívlumcipai de Haporanga, 
para despesas diversas 20 OüO.Otí 

V — de Ribeirão Vermelho tio Su i : 
Prefeitura Municioai de Ribenâc Verme- „ 

lho do Sul. para despesas diversas . . 20.000,00 
VI — de Taquarituba: 

a> Santa Casa de Misericórdia, para in i 
cio da construção do Hospital 50.u00.00 

o) Conferencia Vicentina São Roque. . . 20.000,00 
V t l — de Itapetininga: 

aí Grupo Espirita Guerra Junqueiro pa
ra a Ambulatório Médico Escola e 
Curso Profissional 10 UOô.OO 

o> Asilo São Vicente de Paulo 10.000.00 
c) União Beneficente, dos Servidores da 

DR2 — oara atender ás despesas com 
o tratamento e internação de - servi
dores do Departamento de Estradas 
de Rodagem .. 33.000,00 

VIII — ae São Paulo: 
Ã Sociedade dos Amigos da Região Sul 

do Estado de São Paulo CSARSESP), 
para: 

a> entiaaaes ae oenemeréncía de Ribei
rão Branco .. .. ... 20.000,00 

O' entidades de benemerência de Buri 20.000,00 
c) para atender a seus próprios serviços 35 000,00 

Artigo 6,o — A despesa com a execução do disposto 
no artigo anterior será coberta com os recursos orove-
nien^es das medidas de que tratam os artigos 3.0 ? 4.0 
da wesente lei 

Artigo 7.0 — Esta iei entrara em vigor na dato de 
Bua fii-felicação. revogadas as disposições em contrario. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 4 
de tueio de 1955 

JÂNIO QUADROS 

Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
fios Negócios do Governo, aos i de maio de 1955. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Dire
tor Gera l 

DECRETO N. 24.518 DE 4 DE MAIO DE 1955 
Dispõe sobre relotação de cargo. 

JÂNIO QUADROS GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO' PAULO, usando de suas atiibuiçôes e nos. termos 
do artigo 22. do Decmo-lei n. 14.138, de 18 de agosto de 
1944 

Decreta: / 
Artigo l.o — Pica relctádo no Cartório do 9o Ofí

cio Criminal da comarca d; São Paulo um (1) cargo de 
S.o Escrevente — padrão " P " do QJ-PP. lotado no Car
tório do l.o Ofício das Execuções Criminais da mesma 
Comarca ocupado p~r d. Darcy Gomes da Silva. 

Artigo 2.0 — Os vencimentos do cargo relotado por 
este aecreto continuarão a ser pagos, no prísente exerci
do, oelas verbas próprias do orçamento vigente. 

Artigo 3.0 — O título do funcionário relotado por 
este decreto será apostilado pelo Secretário da Justiça e 
Negócios do Interior. 

Artigo 4.o - Est? decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

* 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 4 

Se maio de 1955. 
JÂNIO QUADROS 
José Adriano Marre? Júnior 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 4 de maio de 1955 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral. 

' artigo 43. alínea "a " , da Constituição do Estado, cóm-
.bmado..com. os artigos ^.o.e B.o. ao, Decieto-Lei .Feaeral 
n . 3.365 de 21 dé junho"de 1941.' ' 

Decreta: ' 
Artigo l .o — Pica declarada de utilidade pública, a 

fim ae ser desapropriada psla Fazenda do Estado, por via 
arrigavel ou judicial uma taixa ae terreno com a area 
ae 670.00 m2 (seiscentos e setenta metros quaaraaos). si-
tuaaa no ai=tnro e município ae Manaun. corr.arca de 
Pirajú, entre as estacas 2.298 -- 13,00 e 2.299, do novo 
traçado locaco. QU? consta pertence» a Emilio lozohi 
necessária aos serviços ae melhoramentos da linfta tron
co entre Rubiâo junior e 6e:nardino de Campos" aa Es
trada ae Perro Sorocaoana com as divisas e confronta
ções constantes de olanta A I 358 da mesma Estrada, 
oue com este baixa a?vidamente rubricada oelo Secre
tário da Viação e Obras Públicas. 

Artigo 2.o — A aèsapropriação de aue trata o ar
tigo anterior é declarada de natureza urgente, ps»ra as 
efeitos ao artigo 15 do Decreto-Lei Federal n . 3.365. ae 
2i a? iunho de 1941. 

Artigo 3.0 — As despesas com a execução do ore-
sente decreto correrão por conta üa verba própria aa 
Estrada de Perro Sorocaoana consignada no orçamento 
ao Estadrx-sob n. 304-8 61-2-271-1 — Ob-as Ferroviárias. 

Artigo 4.0 — Este decreto entrará em vi^or na data 
de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

I • Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 4 
i de maio de 1955. 

JÂNIO QUADROS 

Jose Adriano Marrey Junior 
João Caetano Alvares Junior 

Publicaao na Diretoria Gerai da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 4 de maio de 1955. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral . 

DECRETO N. 21,521 DE 4 DE MAIO DE 1955 

Dispõe st>bre a desapropriação de imóvel 
ritual» no distrito, município e comarca oe 
ltapeva, necessário a serviços da Estrada Ae 
Feiro Sorocaoana. 

JÂNIO QUADROS. GOVERNADOR DO ESTADO 
DE SAO PAULO, usanao aas atribuições que lhe' cur.tc 
re o artigo 43, ftiili;ea " 3 " aa Constituição do Esuuo, 
combinado cem os artigos 2.o e 6.o ao Decreto lei Feaeral 
n. 3.365. ae 21 ae junho de 1941. 

IMPRENSA OFICIAI "DO ESTADO 
DIÁRIO OFICIAI 

R U A DA G L O R I A N." 3 5 8 S A o PAULO 

" ^ f & - Telefone» 

DECRETO N. 24.519. DE 4 DE MAIO DE 1955 
Dispõe sabre relotação de cargo. 

JÂNIO QUADROS. GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO PAULO, usando de suas atribuições e nos termos 
do artigo 22, do Decreto-lei n. 14.138, de 18 de agosto de 
1844. 

Decrete: 
Artigo l.o — Ficam relotados nos Cartórios do 6.o * 

84.0 Ofíeio Criminal da comarca de São Paulo 1 «umt 
«argo de l.o Escrevente — padrão " R " ê 1 «uon de 2.0 
Escrevente — padrão " Q " — do QJ-PP, lotado» nos Car-
,'tórios do 24.o e 6.o'Oficio Criminai da mesma comarca. 
'«eupados, respectivamente. • por Rubens Monteiro Coimbra 
Í0 João Carlos Strasburg Júnior. 
"... Artigo 2.0 — Os V3ncinoentos dos cargos relotadós por 
íste decreto continuarão a ser pagos, no presente exerci-

pelas verbas prrprias do orçamento vigente. 
'Arti©s-S.o — Os títulos dos funcionários relotados por 

iCste decreto será cr apostilados pelo Sjcretário da Justiça 
jfe Negócios do Interior. 
i Artigo 4.0 — Este decreto entrara em vigora na data 
Tfle sua publicação. 
. Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 4 
'is* maio de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
José Adriano Marrey Júnior 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es-
ifado dos Negócios do Governo, aos 4 de maio de 1955. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral. 

DECRETO .N. 24.520. DE 4 DE MAIO DE 1955 
Dispõe sobre a desapropriação de Imóvel 

situado no distrito e município de Manduri. 
comarca de Pirajú. necessário a serviços da 
Estrada de Ferro 'Sorocabana. 

Decreta; 

Artigo l.o — Ficam declaradas de utilidade pública 
a fim ae serem cesapiopiiadas pela Fazenda u e KSUÜI. 
por via amigavtu ou jucieial, duas taixis ae terreno .-um 
a superficit total ae 231.00 m2 tauzèntos e trinta e um 
metio.- quaoridos» que consta peuencerem a Guerino Va 
lerio, necessárias aos serviços 1e melhoramento» úa üniia 
a& E trada oe Pene Sorocabana, no Ramal oe It.-ir*re 
entre as estacas 213 -'- 17.00 e 220 - i - 8,50 ;a locação aa Va
riante ae ltapeva, no cistrito. município e comarca ae 
ltapeva, com as características e coiitiontações cúnstanw» 
üa p.anta SD 504 da leferica Estraca, que com este oai-
xa devias mente rubricada pelo Secretário aa Viação e 
Obras Públicas, a saber; 

• Faixa " A " — com 69,00 m2 isessenta e nove metros 
quaaraaos); as divisas começam no pento A situado a 
18.00 m. a esquerda aa estaca 213--t- n.Oü ao uova .ra-
çado locaao e seguem: — 57,5i)m. peia oova taixu em 
reta, cem o rumo de 12 gaus OO" NE ate o ponto a 
ccní.ontai.ao Ci-m o expropria o. aefteieui a aueiu» e se
guem 57õ0 m. pela antiga cerca aivisona. que confroma 
com o ieito'oa antiga Avenida Canaído Roongues. ate o 
pento C; e fii.aimente. def etem a direita t seguem .d.40 
m. por tuna cerca, com o rumo de 76 graus O NW tte o 
ponto A, ae partida: eonfromaod» com o antigo eami-<ü«* 
uo Pilão D Agua; 

Faixa " B ' — com 162,.iC/m2 (cento e sessenta emois 
metros quaaraaos»; as divisas começam no ponto D si
tuado á esqueraa aa estaca 217 •,- o.oo ao novo traçtuo 
ioeaoo seguem 62.00 m-. peia n-.va taixa em reta, c-.oi o 
rumo de 10 graus 30" NE ate o pomo e que aista 2&.4U ca 
da estaca 220 - i - 8.50. ca ilnba locada e conf ontanao xiin 
o expropriado; defletero a direita e seguem: 64.40 m. peu 
antiga cerca oivuóría, oue eonlrcnta. com o íeito 04 an
tiga Avenida Cftnmrt̂  R.">drigues até o punto F: que dista 
21,ffl> m. ai estaca 217 - t- s,50 da hnha lucsaa; aeíicien. 
á direita: e seguem 4.80 m. tífela nova linha em reta. com 
ó rumo oe 76 graus O' NW ate ó ponto D. de oariiüd. 
çoní oritanao «xim terrenos io expropriado. 

Artigií 2 o — As despesas com a exei. uçà" do presen
te dscreto correrão por conta da »erba , prop.* qa Estra
la a? pprro sorocabana. consienada no orçan.ento üc Es
tado sob n. 304-8-61-2-2 — Material Permanente — Ooras 
Ferroviárias. 

Artig',3.0 — E=t* decreto entrará em vigor na aats 
de sua publicação, revogadas às disposições em contrario 

Palacio d? Governo do Estado de São Paulo, aoi 4 
Cu inalo de 1955, * 

JANlO QUADROS 
José Adriano Marres Júnior 
João Caetano Alvares Júnior 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Estado 
dos Negocias do Governo, aos 4 de auto oe 1955. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

Diretoria . . . . 
Gerência . . . . 
Redaçãc . . . . 

^Tesouraria e as
sinaturas . . . 

Contadoria . . . 
Olicinas: 

3Ö-Ü03Ü 
38-2752 
34-oiüO 

36-2724 
36-2764 

joras . 
Jornal . 

Seccác 30 
soai . 

Expediente 
Publicações 
Revisão . . 

Pes-

36-2S98 
36-2552 

ib-tíli» 
36-7931 
36-2684 
36-0184 

Venda Avulsa 
Número do dia „ Cr$ 
Numero atrasado do ano MTOnte . « j , Cr$ 

Assinaturas' 
EXECUTIVO Cr$ 
J U S T I Ç A Cr* 

O» 
IM 

120.00 
itiJUQ 

Os (uncionanos e repartições estaduais céderai» e 
municipais gozam do desconto ae'3u % soore j« 

• ' ' • preços aas assinaturas. -

ALMOXARIFADO S ARQUIVO 
RUA DA GLORIA ti- 89» - TELEFUNB: 36-2587 

Para a compra de IMPRESSOS em ?erat VO-
LUM3S DE LEIS ã DECRETOS FOLHETOS 3B-
PARA IAS JORNAIS ATRASADOS, etc., e para 
consultas ae coieçoes de lornais. 

JÂNIO QUADROS. GOVERNADOR DO ESTADO DE _ _ . 
•AO PAULO, usando das. atribuições que lhe confere o ricordia, Mineração Geral do Brasil Ltda.. l^urenc* de 

DECRETO N. 24.522, DE 4 DE MAIO DE 1955 

Aftéra o artht» l.o do Decreto a. . . . . 
Zi.tVt, de 30 de maio de 1952. 

JÂNIO QUADROS. GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO PAULO, usando das atribuições oue' lhe são confe
ridas por lei, 

Decreta: 

Artigo l.o — O artigo l.o do Decreto n . 21.412, de 
20 de maio de 1952. passa a vigorar com a seguinte reda
ção: "Artigo l.o — Fica declarada de utilidade pública, 
a fim de ser desapropriada pela Fazenda do Estado, por 
via amigável ou judicial, a área de terreno abaixo discri
minada, situada nos distritos e municípios de Mogi das 
Cruzes e Suzano, comarca de Mogi das Cruzes, necessá
ria à construção do Aeroporto de Santo Angelo e constante 
da planta que com este baixa, devidamente rubricada pelo 
Secretário dá Viação e Obras Públicas, a saber: uma área 
de terreno com aproximadamente 13.885.933.00 tn2, cotn 
benfeitorias, que conste pertencer à Sants Cass de Mise 

Souza Franco. Manoel Alves doo Anjos, EmerencUa* 
Branco de Souza, lusii.maru loshida. hasue taKaianagiU, 
jugo Haiama, uswaldo iíibliato. Sfiogi ShigemaUu. Ha*, 
sao Aluramatsu. seiji Uanida. ftlineo Kataiana. Carme* 
Guerreiro Sanubes, loshiaro e Suuao Kioaaw, Koshiti lt-
mafcl. Agostinno Vieira iVlariiues e Outro». Epaminundu 
Luiz do Amor.m. Manuel de Souza Machado. Cia. Baa. 
deirante de Terrenos e Construções,. Jinyu Kivan. Teilutá 
Kiatake. ftlurage Abe. THdehuni Sbihabtticuro. losbio Kfr 
van. Viuva Monteiro Lubato. Mario Santiago e Outro», 
com as seguintes aivisas e confrontações: começa na poó« 
te da antiga estrada São Pauio-Rio, sobre o rio Taiaçu-
peba e segue pelo alinhamento da referida estrada st 
direção de Mogt das Cruzes, numa distância aproximada 
de 900 metros ate atingir a esquina da rua 2 com a ru» 
17, no canto da quadra 20 do loteamento existente; dai 
com uma deflexão â direita de 90° e distância aproximadSa 
de 342 metros atinge a poligonal o canto da quadra 50,' 
no cruzamento da rua 8 com a rua .17. onde faz um» de« 
flexão a esquerda de 90°: após um percurso de 342 me
tros atinge-se o canto da quadra 47 no cruzamento ds 
rua 11 com a rua 8: com uma deflexão de 90° a direlt* 
prossegue na distância de 342 metros até atingir o can
to d» quadra 77. na esquina da rue 11 com a rua 14; 
desse ponto, com uma deflexão de 90° â esauerda e «pós 
uma distância de 334.20 metros atinge a estrada que se 
dirige ao Asilo de Santo Angelo <Av Altino Arantes) -»r 
cujo alinhamento prossegue na direção do Asilo, numa dis
tância de 2.485.15 metros: nesse Donto faz uma deflex&o de 
37° 57' 33" à direita e seeue numa distftnci» de 1 707 47 
metros, confrontando.com terrenos do Asilo de Santo An
gelo: dai. con, uma deflexão à direita de 50° 41* «eme 
numa distância de 1 945.16 metros confrontando com ter
renos do referido Asilo e da Mineração do Brasil Ltds.; 
nesse ponto deflete a direita 88° 43" 6" e. após uma dis
tância de 1.576.70 metros, atinge o ponto de encontro da 
divisa des terrenos pertencentes a dona Carmen Guerrei
ro Sanches e Mineo Kata5ana com o rio Passa Qustro; 
faz uma deflexão à esquerda de 71" 56* 15" seeuvndo 
nesse rumo numa distância de 568 metros: defletirtdo â dl« 
réíta 54° 9' 36" prossegue numa disfSneia de 55291 me
tros- nesse ponto faz uma deflesão à direita de 35° 13' 54". 
s^uin^o numa distância de 452 32 metros: deflete a at
reita 109° 57' 24'* e seeue numa distância de 6143« me
tros, fazendo nesse ponto uma deflexão esqu«rda de 
128° 53' 21": prossegue, então, numa distância ..de 788.30 
metros dpftetindo à -direita 90°: presseaue numa distân
cia de 434 metros até atingir ó rio Taiaçupeba, por cuja 
margem segue até o ponto inicial," 

Artigo 2.0 — Este decreto entrara em visror na rjats 
de sua publicação revogadas as disposições em contrária 

Poiácio do Governo do'Estado.de São Paulo, aos 4 
de maio de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
José Adriano Marrey Jnnior 
João Caetano Alvares Júnior 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 4 de maio de 1955. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 

DECRETO N. 24.523, DE 4 DE MAIO DE 1955 
Dispõe sobre a integração dos Serviço» 
Públicos do Guarujá na Repartição de 
Saneamento de Santos, do Departa
mento dé Obras Sanitárias, da Secre
taria da Viação e Obras Públicas. 

JANTO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO ÜS 
SAO PAULO, usando das atribuições que lhe são conte
ndas por let, - ' * 

Decreta: 

Artigo l.o — Ficam integrados na Repartição de Sa-
neamento de Santos do Departamento de Obras Sanita-
rias. da Secretaria de Estado dos Negócios da Viação e 
Obras Públicas, Inclusive o pessoal neles existente, os Ser
viços Públicos de Guarujá. 

PÁGINA, a 

http://50.u00.00
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